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PREFEITURa MUNICIPIL DE IBITIMC! 
ESi AOO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, N.O 333 
CGC(1<.'oF) "'~ 321 4eolo001.00 

LEI NQ 1.765, DE 12 DE MARÇO CE 1.991 

o PREFEITO MUNICIPAL DE !BITlNGA, Est,i 

do de são Paulo, em conformidade na lei Orgânica do Munic{p1a~ 
e MOS termos da Rasolução nQ 1 .807/S'1 t da Câmara i'1onicipal • 

de Ibitinga. promulga a seguinte lei. 

ARTI CO 1G - Para 

Tranemissão Inter Vivos, previste na Lei 
loteamentos q~e forem regularizados pele 

efeito de Imposto da 

1.621 de 23/02/89, 08 

Municipalidade, com 
- ,,-t aprovaçao de projeto e registro no Cartorio da Imove i &» terao 

à alíquota reduzida para 1% (Hum por canto). 

ARTIGO 2. - Aplica-se •• se benefIcio • 

apenas para Transmissão do tarrano. 

ARTIGO 32 - E~ta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá .. 

rio. 

Administ reçio da P.M., 
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~D • VASHIEO SATO= 

Prefeito Municipal 

Registrada B publicada na Diretoria de 

de 1.991. 

' .. _'" ~- - -

aMARIETTE SELA CARDOSOa 
Chere do DeptQ • de P:otocola, Arquivo 

a Serviços Gerais 
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